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Paço Babar que & Casara Municipal â* Guanhae»

vou * «a sanciono a seruint» lei:

.Tt. l» - ?ica o Podar Exsoutiro :"uniolpal auU>ri-

xado a .reajustar os âébitoa «a atraso* coei fornececorec e/ou
pre«ta£jor«s â« aorviços, obserraâo as variações mensaia da»

ons *.arzDXp£ îsc;a i; : ,is?2RfiifciA«
Art. 2c - • icr-ja retificadcs os reajustec haviâoa

ao ocrrento exercício, deeâe que, obaerraâoa aã variações '

aenaaifl das OTIH - UNI:'Í;J; -; FISCíX BE HEF 3 t ou qualgucr

índice QU« verfca a s«r estabelecido pelo ^ov^rno Fedarel, f

inclusive oa oriuadoa âa adainiatraçao anterior.

Art. 3c - 'iça o õtecutivo "'unielpd autorisaô© k

proceaaar a «apenhsr» aã deapeaaa realizadas pela
traçSo iaetiatamente anterior » devidamente

;rt. 46 - Bata lei entrará aã vi^or na ̂ ata de eua

publiCGção» revodadaa aã diapociçoce aã contrário.
Prefeitura "unicipal de uatíhSes, noe 15 de fovo-

ralro de 1993.
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